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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No308/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS- IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Parque das Laranjeiras - I Empreendimêntos lmobiliários Ltda .

E\DERE(o rARA coRRESpoNDÊNcrA: Av. Torquato Tapajós, no 05, Lago Azul, km 18,

Gleba 03, Sala 04, Manaus-AM.

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocAlrzÂÇÂo DA ArrvrDADE: Avenida Prof . Nilton Lins, n' 4.175 - Lote n' 01, Flores,
coordenadas geográÍicas: 3' 3'35.27"S, 59'59'40.34"O, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo do sistema de tratamento de efluente
doméstico/sanitário, que atende ao empreendimento supra, com capacidade de
tratamento de 50m3/dia.

PorENcrAL PoLrirDoR/DEGRÂDloon: Grande

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LICENÇA: 02 Axos.

PonrE: Pequeno

Atenção:
. Estâ licençâ é composta de I I restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo nío

cumprimento/atendimento sujeitsrá a sua invalidsçío e/ou as penalidades previstâs em normas.
. Ests licenç8 nitro comprova nem substitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer nr localização da stividade e expostâ de forma visív€l (frente e verso).

Manaus-AM,

www.ipaam.am.gov.br
twatter.com/lpaamAMl
insta§ram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - Lo N" 308/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrôníco de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovagão da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da lÊi n'. 3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constântes no processo

n". 694512023-91.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova ticençq com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquêr
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. ApresentâÍ semestralmente o certificado de destinação final do resíduo (lodo) proveniente da
manutenção da ETE, por empresa cadaslada neste IPAAM.

8. Executar o monitoramento bimestral e apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas do efluente, coletadas na entrada e saída da ETE, realizadas por laboratório
credenciado neste IPAAM, de acordo com a legislação vigente (Resolução CONAMA n'
43012011) com pareceÍ conclusivo sobre os resultados. Todas as análises devem estar
acompanhadas de Anotação de Responsabilidade Técnica

9. - ART ou equivalente, de profissionaVempresa habilitado(a) e crêdenciado(a) neste IPAAM.
10. Enviar a este OEMA, em lE0 dias,. Carta de aprovação pela concessionária de água e esgoto

do projeto hidrossanitário, acompanhado das peças gráficas (plantas) aprovadas, com a devida
Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável técnico habilitâdo.

I l. Solicitar, em 60 dias, Outorga de Uso de Recursos Hídricos para Lançamento de Efluentes, de
acordo com o que estabelêce a Resolução n' 0112016 do Conselho Estadual de Recursos
Hídricos do Amazonas - CERH-AM e Portaria SEMA n" 01212017.
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